
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 

Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:  

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem 

como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas.  

 

Art. 6º Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições contidas na Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


